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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 10/2016
de 21 de abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 1.ª classe Afonso Henriques Abreu de 
Azeredo Malheiro para o cargo de Embaixador de Portugal 
não residente no Quénia.

Assinado em 16 de março de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 15 de abril de 2016.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — O 

Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto San-
tos Silva. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 72/2016

Antecipação da deslocação do Presidente
da República a Moçambique

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, dar assentimento à antecipação da deslocação de 
S. Ex.ª o Presidente da República a Moçambique, em visita 
oficial, devendo a partida ocorrer no dia 2 de maio.

Aprovada em 15 de abril de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 5/2016
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, 
de 21 de março, declara -se que o Decreto -Lei n.º 18/2016, 
de 13 de abril, publicado no Diário da República, n.º 72, 
1.ª série, de 13 de abril 2016, saiu com inexatidões que, 
mediante declaração da entidade emitente, assim se reti-
ficam:

Nos artigos 102.º, 103.º e 104.º, onde se lê:

«Artigo 102.º
Norma revogatória

É revogado o n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-
-Lei n.º 107/2012, de 18 de maio, alterado pela Lei 
n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro.

Artigo 103.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos à data da en-
trada em vigor da Lei do Orçamento do Estado.

Artigo 104.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.»

deve ler -se:

«Artigo 102.º
Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos à data da en-
trada em vigor da Lei do Orçamento do Estado.

Artigo 103.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.»
Secretaria -Geral, 19 de abril de 2016. — A Secretária-

-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 ECONOMIA

Portaria n.º 98/2016
de 21 de abril

Considerando que as bases do regime jurídico da 
revelação e aproveitamento dos recursos geológicos, 
estabelecidas pela Lei n.º 54/2015, de 22 de junho, 
determinam no respetivo artigo 46.º que, nos casos de 
exploração de águas minerais naturais, deverá ser fi-
xado com fundamento em estudo hidrogeológico, um 
perímetro de proteção para garantir a disponibilidade e 
características da água, bem como condições para uma 
adequada exploração;

Considerando que o perímetro de proteção abrange 
três zonas — imediata, intermédia e alargada — em 
relação às quais os artigos 47.º a 49.º da Lei n.º 54/2015, 
de 22 de junho, estabelecem e permitem estabelecer 
proibições ou condicionantes de exercício de certas 
atividades;

Considerando que a Águas das Caldas de Penacova, S. A., 
titular do contrato de concessão de exploração da água 
mineral natural n.º HM -22, denominado Caldas de Pena-
cova, sito no concelho de Penacova, distrito de Coimbra, 
veio propor, ao abrigo do n.º 4 do artigo 27.º do Decreto-
-Lei n.º 86/90, de 16 de março, a revisão do perímetro de 
proteção, fixado por Portaria n.º 1060/1999, publicada no 
Diário da República n.º 283, 1.ª série B, de 6 de dezembro, 
apresentando para o efeito uma proposta fundamentada 
em estudo hidrogeológico e contendo uma planta topo-
gráfica com a indicação das zonas imediata, intermédia 
e alargada;
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Considerando que tal proposta foi aprovada, nos termos 
do n.º 4 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 86/90, de 16 de 
março.

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Energia, 
e ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 27.º do Decreto-
-Lei n.º 86/90, de 16 de março, e para os efeitos previstos 
nos artigos 46.º a 49.º da Lei n.º 54/2015, de 22 de junho, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente Portaria fixa o perímetro de proteção da água 
mineral natural a que corresponde o número HM -22 de 
cadastro e a denominação de Caldas de Penacova, cujas 
zonas e respetivos limites se indicam, em coordenadas no 
sistema PT -TM06 /ETRS89, de acordo com o mapa anexo 
e nos seguintes termos:

a) Zona imediata: Delimitada pelo polígono A -B-
-C -D, cujos vértices são definidos pelas seguintes 
coordenadas: 

Vértices Meridiana (m) Perpendicular (m)

A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 11 820,1 67 778,8
B. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 11 840,1 67 798,8
C. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 11 710,1 67 968,8
D. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 11 650,1 67 913,8

 b) Zona intermédia: Delimitada pelo polígono 1-
-2 -3 -4, cujos vértices são definidos pelas seguintes 
coordenadas: 

Vértices Meridiana (m) Perpendicular (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 11 975,1 67 473,8
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 12 800,1 68 153,8
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 12 400,1 68 678,8
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 11 400,1 68 248,8

 c) Zona alargada: Delimitada pelo polígono E -F-
-G -H -I, cujos vértices são definidos pelas seguintes 
coordenadas: 

Vértices Meridiana (m) Perpendicular (m)

E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 11 375,1 68 226,8
F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 11 965,1 67 428,8
G. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 14 355,1 68 588,8
H   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 15 301,2 70 123,9
I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  - 14 201,3 70 861,9

 Artigo 2.º
Revogação

É revogada a Portaria n.º 1060/1999, publicada no 
Diário da República n.º 283, 1.ª série B, de 6 de dezembro.

O Secretário de Estado da Energia, Jorge Filipe Teixeira 
Seguro Sanches, em 4 de abril de 2016.

  

ANEXO

Zonas do Perímetro de Proteção para a concessão
de água mineral natural,

denominada «Caldas de Penacova»

Extrato das cartas n.os 220 e 231 do Instituto
Geográfico do Exército à escala 1/25 000 

 Portaria n.º 99/2016
de 21 de abril

Considerando que as bases do regime jurídico da 
revelação e aproveitamento dos recursos geológicos, 
estabelecidas pela Lei n.º 54/2015, de 22 de junho, de-
terminam no respetivo artigo 46.º que, nos casos de 
exploração de águas minerais naturais, deverá ser fi-
xado com fundamento em estudo hidrogeológico, um 
perímetro de proteção para garantir a disponibilidade e 
características da água, bem como condições para uma 
adequada exploração;

Considerando que o perímetro de proteção abrange 
três zonas — imediata, intermédia e alargada — em 
relação às quais os artigos 47.º a 49.º da Lei n.º 54/2015, 
de 22 de junho, estabelecem e permitem estabelecer 
proibições ou condicionantes de exercício de certas 
atividades;

Considerando que a Sociedade para a Exploração 
da Fonte das Corgas -Buçaco, S. A., titular do contrato 
de concessão de exploração da água mineral natural 
n.º HM -63, denominado Corgas -Buçaco, sito nos con-
celhos de Penacova, distrito de Coimbra, veio propor, ao 
abrigo do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 86/90, 
de 16 de março, a delimitação do perímetro de proteção, 
apresentando para o efeito uma proposta fundamentada 
em estudo hidrogeológico e contendo uma planta topo-
gráfica com a indicação das zonas imediata, intermédia 
e alargada;


